
 

ESTADO 00 MARANHÃO 
MUNICIPIO DE IMPERATRIZ 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.097 /2004 

Toma de utilidade pública a :\ssociação 
Brasileira de Odontologia Sul do 
.'.\·[aranhão e dá ourras pro,;déncias. 

JOMAR FERNANDES PERE IRA FILHO, PREFEITO M UNICIPAL DE 

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS SEUS 

HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

An. 1° Fica reconhecida como de utilidade pública a Associação Brasileira de Odontologia Sul 

do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o :-i• 03.171.705/ 0001-60, com sede na Rua Sousa Lima, 620, 

Edificio Ipanema, Sala 705, Centro, Imperatriz, MA 

An. 2• Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

concnírio. 

GAB INETE DO PREFEITO M U NICIPAL DE IMPERATRIZ, EM 19 DE 

ABRIL DO ANO DE 2004, 183° DA INDEPENDÊNCIA E 116" DA REPÚBLICA. 

JO•~;ES PE l1<A FILHO 
PREFE O .'.\IUKI TP.>\L 
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